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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2022

(Do Sr. ABOU ANNI)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a
formação  do  agente  da  autoridade  de
trânsito competente para a lavratura de auto
de infração.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  para  dispor  sobre  a  formação  do  agente  da  autoridade  de  trânsito

competente para a lavratura de auto de infração.

Art.  2º  A  Lei  nº  9.503,  de  1997,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

“Art.

19. ..................................................................................................

...............................................................................................................

XXXII  –  Estabelecer  critérios  para  os  cursos  de  formação  e  de

atualização para os agentes da autoridade de trânsito, de natureza

obrigatória para os agentes competentes para a lavratura de auto de

infração.

.....................................................................................................” (NR)

...............................................................................................................

“Art.

280. ................................................................................................

...............................................................................................................

§ 5º Somente poderá lavrar auto de infração o agente da autoridade

de  trânsito  que  possuir  os  cursos  de  formação  e  de  atualização

previstos  no  inciso  XXXII  do  caput  do  art.  19,  na  forma  e

periodicidade  definidas  em  regulamentação  do  órgão  máximo

executivo de trânsito da União, sob pena de nulidade do auto.” (NR) *C
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor:

I – após decorrido um ano de sua publicação oficial, para o § 5º

acrescido ao art. 280 da Lei nº 9.503, de 1997;

II – na data de sua publicação, para os demais dispositivos. 

JUSTIFICAÇÃO

A formação dos agentes de trânsito, destinada a profissionais

que executem atividades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de

trânsito  ou  patrulhamento  nos  órgãos  integrantes  do  Sistema  Nacional  de

Trânsito (SNT), é essencial para a melhoria das condições de segurança em

nossas vias e para a adequada aplicação da Lei  e das normas de trânsito

vigentes.

Nesse contexto, a Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran),

órgão  máximo  executivo  de  trânsito  da  União,  estabeleceu  em  portaria  a

estrutura  curricular  mínima  e  os  requisitos  para  matrícula,  carga  horária

mínima, abordagem didático-pedagógica, frequência e avaliação dos cursos de

formação de agentes de trânsito e de atualização para esses agentes.

A regulamentação da Senatran se dá por meio da Portaria nº

966, de 25 de julho de 2022, que consolidou normas anteriores sobre o tema.

Referida portaria é amparada pelos incisos V e XXIII do art. 19 do Código de

Trânsito  Brasileiro  (CTB)  e,  atualmente,  é  utilizada  como  diretriz  para

orientação  dos  órgãos  do  SNT  quanto  à  formação  dos  agentes,  mas  não

possui a necessária coercitividade, nem se reflete na invalidade dos autos de

infração eventualmente lavrados por agentes despreparados e incapacitados.

Este projeto de lei tem por objetivo trazer para o texto do CTB a

obrigatoriedade  dos  cursos  para  todos  os  agentes  competentes  para  a

lavratura  de  autos  de  infração,  de  modo  a  garantir  que  a  fiscalização  e  a

operação  do  trânsito  em  nosso  País  sejam  feitas  por  pessoas  realmente

capacitadas e com seus conhecimentos devidamente atualizados.
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Para que não haja descontinuidade em ações de fiscalização

de trânsito, situação que poderia causar impunidade e colocar em risco a vida e

a integridade das pessoas, bem como reconhecendo a necessidade de período

de transição, no qual os diversos órgãos do SNT poderiam garantir a adequada

capacitação ou atualização de seus agentes, propomos o prazo de um ano

para que sejam válidos somente os autos lavrados por agentes que estejam

com os cursos em dia.

Pela relevância da matéria para a adequada gestão de nosso

trânsito, peço apoio dos nobres colegas Parlamentares a este projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ABOU ANNI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

....................................................................................................................................................... 
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;  
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional 
de Trânsito;  

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 
e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 
coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 
segurança do trânsito;  

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé pública, 
o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do trânsito;  

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 
engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, visando 
à uniformidade de procedimento;  

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 
de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de veículos;  

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 
Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos executivos 
dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 
RENACH;  

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 
RENAVAM;  

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os dados 
a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;  

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 
acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;  

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 
trânsito;  

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da pontuação 
e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de 
que trata o § 1º do art. 320; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 
no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito informações 
sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de informações com 
os demais órgãos do Sistema;  

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 
Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 
implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;  

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito;  
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração 
da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de projetos 
de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo 
CONTRAN;  

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 
passagem nas alfândegas mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal ou a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.258, de 8/3/2016) 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos nacionais 
de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 
internacionais;  

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 
ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito;  

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 
do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 
ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que estimulem 
a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e promovendo a 
sua realização;  

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e internacional;  
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação;  
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e financiamento;  
XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;  
XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito;  

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeira ao 
CONTRAN.  

XXX – organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito (Renainf). 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 
180 dias após a publicação) 

XXXI -  organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positivo de Condutores 
(RNPC). (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 
14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 
ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra 
a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação do 
CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das atividades 
do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até que as 
irregularidades sejam sanadas. 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre sua 
estrutura organizacional e seu funcionamento.  

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os 
dados para os fins previstos no X.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  
I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o patrimônio 
da União e o de terceiros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13258-8-marco-2016-782484-publicacaooriginal-149636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13258-8-marco-2016-782484-publicacaooriginal-149636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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III -  executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades de advertência por 
escrito e multa e as medidas administrativas cabíveis, com a notificação dos infratores e a 
arrecadação das multas aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veículos, 
objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 
atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 
rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 
relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 
autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 
causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão 
rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 
Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas 
à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e 
de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  

XII -  aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de 
forma específica para a infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão 
máximo executivo de trânsito da União. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 
publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

XIII - realizar perícia administrativa nos locais de acidentes de trânsito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021, publicada no DOU de 22/10/2021, em vigor 180 
dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Seção I 

Da Autuação 
 
Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  
I - tipificação da infração;  
II - local, data e hora do cometimento da infração;  
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  
IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 
pelo CONTRAN.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
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§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 
à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 
constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 
poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 
autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 
Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 
Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 
penalidade cabível.  

§ 1º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente: 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.304, de 23/2/2022) 

I - se considerado inconsistente ou irregular;  
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 2º O prazo para expedição da notificação da autuação referente às penalidades de 

suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de habilitação será contado a partir 
da data da instauração do processo destinado à aplicação dessas penalidades. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.304, de 23/2/2022, publicada no DOU de 24/2/2022, em vigor 180 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14304-23-fevereiro-2022-792314-publicacaooriginal-164661-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14304-23-fevereiro-2022-792314-publicacaooriginal-164661-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14304-23-fevereiro-2022-792314-publicacaooriginal-164661-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14304-23-fevereiro-2022-792314-publicacaooriginal-164661-pl.html
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